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COMUNICADO
Atendendo ao disposto na Lei Municipal n° 148/95, torno
público que a Câmara Municipal de Bertioga, através
do ofício n° 1.404/09, datado de 22 de dezembro de
2009, comunicou o referendo do Decreto Municipal n°
1.470/09, que “Reajusta a tarifa de transporte coletivo
no âmbito do Município de Bertioga e dá outras
providências”, na 29° Seção Extraordinária realizada
no dia 22 de dezembro de 2009, cumprindo a condição
de validade do Decreto que reajusta a tarifa para R$ 2,40
(dois reais e quarenta centavos) a partir da 00:00h (zero
hora) do dia 01 de janeiro de 2010.

Bertioga, 23 de dezembro de 2009.
Arq. e Urb. José Mauro Dedemo Orlandini

Prefeito do Município

DECRETO N. 1.476, DE 21 DE DEZEMBRO DE
2009

Delega competência aos Secretários Municipais para
editarem as portarias de sindicância e processos

administrativos disciplinares.
O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo
Orlandini, Prefeito do Município de Bertioga, no uso
das atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO que a decisão e expedição de
portaria de processo administrativo de sindicância ou
disciplinar é competência do Prefeito e é passível de
delegação, conforme o art. 3º, IV c/c art. 13, 14, da LC
nº 01, de 29 de março de 2001;
CONSIDERANDO que o art. 114 da Lei n° 129, de 29
de agosto de 1995, dá competência aos Secretários
para que apliquem pena de repreensão e suspensão;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade que
a edição de portaria inaugural de processo disciplinar ou
de sindicância seja de responsabilidade da respectiva
pasta em que o servidor está lotado, pois é o titular que
acompanha e fiscaliza diretamente o cumprimento dos

ATOS DO EXECUTIVO

deveres e as proibições funcionais do servidor;
CONSIDERANDO o princípio da eficiência, além da
razoabilidade, pela significativa agilidade da máquina
administrativa, bem como a desoneração pessoal do
Prefeito quanto a exame, decisão e assinatura das
portarias,
DECRETA:
Art. 1º Por este ato delego aos Secretários Municipais
conforme os art. 3º, IV c/c art. 13, 14, da Lei
Complementar Municipal n. 01, de 29 de março de
2001, e em face do disposto no art. 114 da Lei Municipal
n. 129, de 29 de agosto de 1995, a competência para
exame, decisão e assinatura de portaria de abertura de
processo administrativo de sindicância e disciplinar, este
cuja pena prevista não seja a de demissão.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Bertioga, 21 de dezembro de 2009.
Arq Urb. José Mauro Dedemo Orlandini

Prefeito do Município

DECRETO N. 1.477, DE 22 DE DEZEMBRO DE
2009

Nomeia novos membros para compor o Conselho
Municipal de Saúde - CMS.

O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo
Orlandini, Prefeito do Município de Bertioga, no uso
das atribuições que lhes são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o que foi discutido na Conferência
Municipal de Saúde de Bertioga e o disposto nos autos
do Processo Administrativo n. 5555/08, em que arroladas
as indicações dos membros para atuarem junto ao
Conselho Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a impugnação do Sindicato dos
Servidores Públicos Municipais de Bertioga na sua
candidatura a eleição de vaga no conselho na quota-
parte destinada a usuários, após a eleição, e a natureza
de conselho comunitário de política pública do Conselho
Municipal de Saúde, sendo saudável a presença de
representante do sindicato local, mas na vaga destinada
a representante de trabalhadores da saúde, área de onde
provém seu representante;

CONSIDERANDO que julgada procedente a
impugnação formulada por membro do próprio Conselho
Municipal de Saúde, é de se ascender à vaga o
representante da comunidade que imediatamente após o
Sindicato dos servidores foi o mais votado no seguimento
de usuários,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho

Municipal de Saúde – CMS, de acordo com o disposto
no art. 17, da Lei Municipal n. 31/93, com redação dada
pela Lei Municipal n. 707, de 05 de julho de 2006, os
seguintes membros:

I - Representantes dos usuários:

a) ONG Crescer Bertioga Brasil:
1 - Tereza Cristina Favareto, titular;
2 - Ditmar Schmidt, suplente;

b) Grupo Vivência de Bertioga:
1 - Myriam Chaves Polovaniuk, titular;
2 - Paulino Rodrigues de Castro Neto, suplente;

c) Sociedade Boracéia Bertioga:
1 - Leda Paula Bernarde, titular;
2 - Selma Ferreira Bispo, suplente;

d) Amigos e Moradores Ativos do Indaiá:
1 - Rita de Cássia Muniz, titular;
2 - Virgínia Mastrangelo Machado, suplente;

e) Pró-Urbe Bertioga:
1 - Paulo Braga de Oliveira, titular;
2 - Ilza Gomes Furkin, suplente.

f) Sociedade Melhoramentos do Bairro do Indaiá:
1 – Alex Sandro André dos Santos, titular;
2 – Francisco Dionísio Filho, suplente.

II - Representantes de Entidades dos Trabalhadores
da Saúde;

a) Sindicato dos Enfermeiros do Estado de São Paulo:
1 - Elizabete Teixeira, titular;
2 - Maria Guiomar Perreto, suplente;

b) Conselho Regional de Enfermagem:
1 - Silsan Araújo de Paula Sereno, titular;
2 - Maria Tereza Sebatelhe Ferreira, suplente;

c) Sindicato dos Servidores Municipais de Bertioga:
1 - Derbson Davi Ribeiro Rêgo de Carvalho, titular;
2 - Luciano Pinho dos Santos, suplente.

III - Representantes do Poder Executivo Municipal:

a) Elizabete Gonçalves Aguiar, titular;
b) Altamiro Nostre Júnior, suplente;
c) Júlia Virgínia Ranali, titular,
d) Sandra Fernandes Lombardi, suplente.

IV - Representante dos Prestadores de Serviços:

a) pela Fundação ABC OSS:

1 - Alessandro Maia Simões, titular;
2 - Valneida de Fátima Souza Amaral, suplente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 21 de agosto
de 2009, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 22 de dezembro de 2009.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 1.478, DE 23 DE DEZEMBRO DE
2009

Revoga o concurso público n° 01/08 e dá outras
providências.

O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo
Orlandini, Prefeito do Município de Bertioga, no uso
das atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO que o Concurso Público n° 01/08,
instaurado a partir do Edital de abertura de inscrições e
instruções especiais n° 01, de 08 de maio de 2008, foi
suspenso por determinação judicial nos autos da Ação
Civil Pública promovida pelo Ministério Público do
Estado de São Paulo, processo n° 837/2008
(075.01.2008.001228-4), que tem seu andamento na 1ª.
Vara Judicial do Foro Distrital de Bertioga, cuja solução
final não ocorrerá em breve, não se olvidando que a
decisão tem como base o questionamento da contratação
da instituição para aplicação do concurso público, não
sendo conveniente ao Município manter discussão judicial
que impeça a realização de concursos públicos;
CONSIDERANDO que o Concurso Público n° 01/08,
previu o aproveitamento das inscrições dos candidatos
do Concurso n° 01/07, que por sua vez foi suspenso
por decisão judicial em sede de Ação Civil Pública
promovida pelo Ministério Público do Estado de São
Paulo, processo n° 1.768/2007, onde bloqueada a conta
bancária em que depositados os valores de inscrição
dos candidatos, cuja titular é a empresa contratada para
realização do concurso;
CONSIDERANDO que por decisão publicada no Boletim
Oficial do Município de Bertioga de n° 299, datada de 05
de maio de 2008, nos autos do Processo Administrativo
6.489/05, o anterior Alcaide declarou a nulidade do
processo e do contrato dele decorrente, dando-se
publicidade da declaração de nulidade do Concurso
Público n° 01/2007, perdurando o processo judicial n°
1.768/2007 para apurar eventual ato de improbidade
administrativa dos réus e ao qual, por força de decisão
judicial, se encontra vinculado o bloqueio de parte dos
valores das inscrições depositadas na conta da empresa;
CONSIDERANDO que a situação anômala perdura por
anos, sendo obrigação do Município atuar dentro da
legalidade e na busca por soluções que permitam a
realização de novos concursos públicos para atender a
demanda dos serviços municipais e a satisfação dos
direitos dos candidatos inscritos nos Concursos Públicos
n° 01/07 e 01/08, de forma transparente e escorreita;
DECRETA:
Art. 1º Por este Decreto se declara a revogação do
Concurso Público n° 01/08, dispondo ainda sobre regras
de saneamento da situação de todos os candidatos
inscritos no concurso e no Concurso n° 01/08.
Art. 2º Fica REVOGADO o Concurso n° 01/08, por
conveniência da Administração Municipal, sem embargo
da análise dos procedimentos pelos seus órgãos técnicos
e eventual mudança de posicionamento do Município
nos autos da Ação Civil Pública promovida pelo

SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO
A Seção de Recursos Humanos da Prefeitura do
Município de Bertioga convoca os servidores dos
Processos Seletivos 01/09 e 02/09, que deixaram
de retirar suas rescisões, a comparecerem no dia
28/12/09, das 13:30h às 16h, munidos carteira de
trabalho, a fim de receberem as verbas rescisórias.

Bertioga, 23 de dezembro de 2009.
Seção de Recursos Humanos
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Ministério Público do Estado de São Paulo em que é
questionada a contratação de instituição para a sua
realização.
Art. 3º Aos candidatos inscritos no Concurso n° 01/08,
bem como os que tiveram a inscrição relativa ao
Concurso n° 01/07 nele aproveitadas, será devolvido o
valor da inscrição, não reconhecendo o Município
qualquer direito a aproveitamento dos valores ou da
inscrição para concursos futuros da Prefeitura do
Município de Bertioga.
Art. 4º Fica criada comissão de trabalho com a atribuição
de restituir aos candidatos os valores das inscrições
nos concursos n° 01/07 e n° 01/08, composta dos
seguintes membros:
I – Jaime Furtado de Mello Júnior, reg. n° 294;
II – Marcelo Antonio Turra, reg. n° 3.655;
III – Eugênio Cichowicz Filho , reg. n° 3.087;
IV – Carmem Lúcia Carvalho Luiz, reg. n° 231;
V – Andrea Manzioni Faria Vieira, reg. n° 1.983.
Art. 5° A Comissão nomeada por este Decreto poderá
se valer dos serviços de específica competência dos
órgãos e repartições da Administração Municipal na busca
pela consecução de suas tarefas, especialmente da
Procuradoria Geral do Município, Diretoria de Finanças,
Diretoria de Administração e Assessoria de
Comunicação.
§ 1° A comissão tem como prioridades:
I – o levantamento do número total de inscritos nos
concursos;
II – a apuração do valor arrecadado;
III – estudo e ações sobre a possibilidade de liberação
dos valores pertencentes aos candidatos e que estão
retidos em conta bancária por força de decisão judicial
em nome da empresa “Instituto Latino de Ciência e
Tecnologia Ltda.”;
IV – apuração e empenho dos valores necessários para
se proceder a devolução dos valores de inscrição aos
candidatos, devendo manifestar-se justificadamente
quanto a necessidade de :
a) complementar os valores judicialmente bloqueados
ou;
b) proceder a devolução integral com recursos do erário.
V – estabelecer cronograma de ressarcimento aos
candidatos de acordo com a disponibilidade de recursos;

VI – a abertura de conta bancária específica, que
possibilite plena prestação de contas aos órgãos de
fiscalização e, se assim se fizer necessário, ao Judiciário,
na forma de fundo especial a ser movimentada por pelo
menos 02 (dois) dos membros da comissão;
VII – a instituição de procedimentos singelos, sem
nenhum custo aos candidatos, que permitam pleitear a
devolução dos valores e se realizar a devolução por
depósito em conta bancária ou ordem de pagamento
diretamente a instituição bancária;
VIII – procedimentos de prestação de contas mensal,
cujo quadro sinótico deverá ser publicado no Boletim
Oficial do Município.
 § 1º Para formalizar os trabalhos da Comissão se
abrirá processo administrativo específico; serão lavradas
atas de todas as reuniões e; a todos os regulamentos de
procedimentos se dará a devida publicidade, fornecendo-
se amplas informações à imprensa.
§ 2º Ao finalizar seus trabalhos ou no seu interregno,
existindo números finais que permitam mensurar o prejuízo
do erário, ele deverá ser comunicado a Procuradoria
Geral do Município que o informará nos autos das Ações
Civis Públicas, ao Tribunal de Contas e ao Ministério
Público do Estado de São Paulo, e promoverá as ações
materiais e processuais necessárias para recompor o
patrimônio público.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 23 de dezembro de 2009.
Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini

Prefeito do Município

EXTRATO DE DECISÃO
Processo Administrativo n. 7353/2008

Em face de recomendação do Ministério Público do
Estado de São Paulo, através do Oficio n. 1463/09-
GAEMA-BS, Processo Administrativo n. 7353/
08. DECIDO acatar a recomendação da Ilustre
Promotora de Justiça Dra. Flávia Maria Gonçalves, de
não efetivar a aprovação do loteamento denominado
Sítio São João, por tratar-se de área de preservação
permanente, inclusive tombada.

Bertioga, 17 de dezembro de 2009.
Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini

Prefeito do Município

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

O Prefeito do Município de Bertioga, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, expede as
seguintes Portarias,
PORTARIA N. 507/2009 de 21/12/2009
Resolve:
EXONERAR, a pedido, a partir desta data, a servidora
MARIA FERNANDA MENDONÇA PIERUZI, R. n.
2219, do cargo de PROFESSOR ADJUNTO, previsto
na Lei Complementar n. 01, de 29 de março de 2001.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 508/2009 de 22/12/2009
Resolve:
NOMEAR a Comissão Julgadora do Concurso de
Projetos n. 02/09, instaurado através do Processo
Administrativo n. 8636/09, os seguintes servidores:
I – EDISON PEREIRA DA COSTA, R. n. 3121;
II – ELAINE MONTEIRO DE BRITO, R. n. 1222;

III – FLAVIA D. PEREIRA DE LIMA LOPES, R. n.
2340;
IV – MARISE BRAGA DE CARVALHO, R. n. 800.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 506, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2009
Transfere o servidor João Alexandre Vieira da
Secretaria de Turismo, Comércio e Assuntos
Náuticos – ST para a Secretaria de Serviços

Urbanos – SU.
O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo
Orlandini, Prefeito do Município de Bertioga, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 30 da Lei
Municipal n° 129, de 29 de agosto de 1995, bem como
a necessidade de remanejamento de servidores entre
os órgãos da Administração Pública,
RESOLVE:
Art. 1º TRANSFERIR, a partir desta data, o servidor
JOÃO ALEXANDRE VIEIRA, Fiscal, Registro
Funcional n. 298, da Secretaria de Turismo, Comércio e

Assuntos Náuticos – ST para a SECRETARIA DE
SERVIÇOS URBANOS – SU, nos termos do artigo
30, da Lei Municipal n. 129/95.
Parágrafo único. O servidor prestará serviços junto à
Secretaria de Serviços Urbanos – SU, especificamente
na Diretoria de Trânsito – DTO.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Bertioga, 18 de dezembro de 2009.
Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini

Prefeito do Município

LEI N. 889, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009
Autoriza a concessão de abono financeiro e dá outras

providências.
Autor: José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do

Município.

JOSÉ MAURO DEDEMO ORLANDINI, Prefeito do
Município de Bertioga:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou
em 2ª Discussão e Redação Final na 31ª Sessão
Extraordinária, realizada no dia 22 de dezembro deste
ano e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Por esta lei fica o Poder Executivo autorizado a
conceder abono financeiro para os profissionais do
magistério, a ser pago aos ocupantes dos cargos de
Professores, Assistentes de Diretor, Coordenador
Pedagógico, Diretor de Escola e Supervisor, em
atividade, vinculados à rede pública municipal.
Art. 2º Os valores do abono de que trata o artigo 1º e o
critério para concessão, serão fixados através de Decreto
do Executivo.
Art. 3º O abono de que trata esta Lei não se incorporará,
para nenhum efeito, à remuneração dos benefícios.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei
serão suportadas por dotação própria do orçamento do
presente exercício.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrario.

Bertioga, 22 de dezembro de 2009.
Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini

Prefeito do Município

LEI COMPLEMENTAR N. 69, DE 21 DEZEMBRO
DE 2009

Dispõe sobre aperfeiçoamento da Lei Complementar
nº 01, de 29 de março de 2001, e suas alterações

posteriores, para reorganizar o quadro dos
profissionais da área da educação e dá outras

providências.
Autor: José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do

Município.
JOSÉ MAURO DEDEMO ORLANDINI, Prefeito do
Município de Bertioga:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou
em 2ª Discussão e Redação Final na 27ª Sessão
Extraordinária, realizada no dia 18 de dezembro deste
ano e que sanciono e promulgo a seguinte Lei
Complementar:
Art. 1º Por esta Lei Complementar se altera Lei
Complementar nº 01, de 29 de março de 2001 e suas
alterações posteriores, para reorganizar o quadro dos
profissionais da área da educação, extinguindo o cargo
de professor adjunto, unificando a carreira de magistério
no cargo de Professor de Educação Básica I.
Art. 2º Ficam extintos os cargos de professor adjunto,
cargo na tabela Técnico III, do Anexo XII, da Lei
Complementar Municipal nº 01/01, que serão
reaproveitados como Professor de Educação Básica I.
Art. 3º Fica alterada a Lei Complementar Municipal nº
01, de 29 de março de 2001 e suas alterações, mormente
o Anexo XIV quanto à quantidade de cargos efetivos de
Professor de Educação Básica I que passa a ter 270
(duzentos e setenta) cargos efetivos.

Art. 4º O Poder Executivo definirá e expedirá por decreto
as normas de transição daqueles servidores para fins
de atribuição de classes, sem prejuízo aos anteriores
servidores ocupantes do cargo efetivo de Professor de
Educação Básica I, no prazo de 60 (sessenta) dias de
sua publicação.
Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta lei
serão suplementadas se necessário na forma da
legislação aplicável.
Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação e seu Anexo integrará a Lei
Complementar nº 01, de 29 de março de 2001 e suas
alterações posteriores, revogando-se as disposições em
contrário.
Bertioga, 21 de dezembro de 2009. (PA n. 9066/2009)

Arq. Urb. Jose Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONVOCAÇÃO

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde, Teresa
Favaretto, convoca todos os seus membros e demais
interessados a participarem da Reunião Extraordinária.
Data: 28/12/2009 (segunda-feira)
Horário: 9 horas
Local: Diretoria de Vigilância Sanitária – Rua Rafael
Costábile, 643

Teresa Cristina Pinho Favaretto
PresidenteUFIB - R$ 1,9786

Textos: Sérgio Magri e Maria Izabel Rodrigues

Impressão e Distribuição:

Jornal Costa Norte

CONSELHOS MUNICIPAIS
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BERTPREV

Instituto de Previdência Social dos Servidores
 Públicos do Município de Bertioga

Estado de São Paulo
POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 2010 BERTPREV

1. INTRODUÇÃO
A presente política de investimentos estabelece os princípios e diretrizes que
devem reger os investimentos dos recursos em moeda corrente do Instituto,
com vistas a promover a segurança, liquidez e rentabilidade necessárias
para assegurar o equilíbrio entre seus ativos e passivos.
Os limites e critérios aqui apresentados estão fundamentados na Resolução
CMN nº 3.790, de 24 de setembro de 2009, legislação que estabelece,
quando da aprovação desta política de investimentos, as diretrizes de
aplicação dos recursos garantidores dos Regimes Próprios de Previdência
Social.
2. OBJETIVOS
2.1 Objetivo Geral
Definir a estratégia de alocação dos recursos entre os diversos segmentos
de aplicação e as respectivas carteiras de investimentos de acordo com o
perfil das obrigações do Instituto, tendo em vista a necessidade de busca e
manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial e os limites de diversificação e
concentração previstos na referida Legislação.
2.2 Objetivos Específicos
Buscar, através da aplicação dos recursos financeiros do Instituto, uma
rentabilidade equivalente à meta atuarial (INPC + 6% a.a);
Assegurar que os gestores, servidores do Instituto, participantes, beneficiários,
prestadores de serviços e órgãos reguladores tenham o claro entendimento
dos objetivos e restrições relativas ao investimento dos recursos financeiros;
Garantir transparência e ética no processo de investimento, o qual deve ser
feito seguindo diretrizes, normas e critérios definidos neste documento.
3. VIGÊNCIA
Esta política de investimento será válida para todo o ano de 2010, podendo
ocorrer durante este período, correções e alterações para adequar mudanças
na legislação aplicável, ou caso seja considerado necessário pelo Conselho
de Administração do Instituto.
4. MODELO DE GESTÃO
A gestão das aplicações dos recursos financeiros do Instituto será mista, ou
seja, parte da aplicação dos recursos poderá ser realizada pelo próprio
Instituto e parte por instituição financeira previamente selecionada, segundo
critérios definidos nesta política.
5. PROCESSO DE SELEÇÃO DE FUNDOS DE INVESTIMENTOS
(GESTORES) E CORRETORAS DE VALORES MOBILIÁRIOS
O Instituto poderá adotar critérios para avaliação e seleção de fundos de
investimentos, observando as características e perfis de risco de cada
categoria do fundo perante a Resolução CMN 3.790.
As características abrangem, por exemplo, o tipo de mandato (política de
investimento do fundo), meta de rentabilidade e limite de exposição ao risco.
Cabe lembrar que os gestores de recursos e as corretoras de valores
deverão ser selecionados dentro do respectivo procedimento legal dos
Regimes Próprios de Previdência Social e devidamente registrados junto ao
Banco Central do Brasil, Comissão de Valores Mobiliários (CVM), Bovespa
e BM&F.
6. CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS
6.1 Atribuições
A consultoria de investimentos terá a função de auxiliar o Instituto no
acompanhamento e monitoramento do desempenho, do risco de mercado e
do enquadramento das aplicações financeiras perante a Resolução 3.790.
6.2 Processo de Seleção
A contratação dos serviços de consultoria deverá levar em consideração
aspectos tais como: a experiência, especialização e idoneidade da empresa,
bem como o custo e a qualidade da prestação de serviços e, ainda, de
acordo com o artigo 22 da Resolução CMN 3.790, estar devidamente
habilitada na CVM como consultora de valores mobiliários.
7. DIRETRIZES PARA A ALOCAÇÃO DE RECURSOS:
7.1 Segmento de Renda Fixa
7.1.1 Benchmark

Para o segmento de renda fixa, o benchmark utilizado será a meta atuarial
(INPC +6% ao ano).
7.1.2 Ativos Elegíveis
Serão considerados ativos elegíveis para o segmento de renda fixa, os
títulos e valores mobiliários permitidos pela legislação vigente aplicável aos
RPPS.
Deverão ser observados os limites e categorias de fundos do segmento de
renda fixa definidos na Resolução 3.790/09.
No caso de operações realizadas no mercado secundário (compra e/ou
venda de títulos públicos) o Instituto deverá realizar o acompanhamento dos
preços e taxas praticados em tais operações e compará-los aos preços e
taxas utilizados como referência de mercado (ANDIMA e Tesouro Nacional).
7.2 Segmento de Renda Variável
7.2.1 Benchmark
Para o segmento de renda variável, o benchmark utilizado é o Ibovespa.
7.2.2 Ativos Elegíveis
Serão considerados ativos elegíveis para o segmento de renda variável, os títulos e
valores mobiliários permitidos pela legislação vigente aplicável aos RPPS.
Serão consideradas as categorias de fundos de renda variável definidos na
Resolução 3.790/09, observando o limite máximo de 30% do total dos
recursos do Instituto.
7.3 Segmento de Imóveis
O Instituto não realizará aplicação no segmento de imóveis.
7.4 Limites Gerais
As aplicações em títulos ou valores mobiliários de emissão de uma mesma
pessoa jurídica, de sua controladora, de entidade por ela direta ou indiretamente
controlada e de coligada ou quaisquer outras sociedades sob controle comum,
não podem exceder, no seu conjunto, 20% (vinte por cento) dos recursos
em moeda corrente do regime próprio de previdência social.
No caso de aplicações em títulos e valores mobiliários de emissão ou
coobrigação de instituição financeira ou de outra instituição autorizada a
funcionar pelo Banco Central do Brasil e dos depósitos de poupança, o total
de emissão, coobrigação ou responsabilidade de uma mesma instituição
não pode exceder 25% (vinte e cinco por cento) do patrimônio líquido da
emissora.
As aplicações em cotas de um mesmo fundo de investimento ou fundo de
investimento em cotas de fundos de investimento a que se referem o art. 6º,
inciso III, alíneas “a” e “b”, e art. 7º, inciso I da Resolução 3.790, não
podem exceder a 20% (vinte por cento) dos recursos em moeda corrente do
regime próprio de previdência social.
O total das aplicações do regime próprio de previdência social em um
mesmo fundo de investimento deverá representar, no máximo, 20% (vinte
por cento) do patrimônio líquido do fundo, exceto as aplicações previstas no
art. 6º, inciso III, alínea “b”, e art. 7º, inciso I; respectivamente fundos
previdenciários de renda fixa e de renda variável. Para os fundos
previdenciários, as aplicações não podem exceder a 25% (vinte e cinco por
cento) do patrimônio líquido do fundo de investimento.
7.5 Avaliação do cenário macroeconômico
A análise do cenário macroeconômico é fundamental para a definição da
estratégia de investimento dos recursos do RPPS. Dessa forma, o objetivo
e os limites de alocação estabelecidos nesta política de investimentos foram
elaborados tendo em vista as expectativas de inflação, de juros, de crescimento
do PIB e de câmbio, entre outras variáveis.
O cenário de mercado adotado apresentou as expectativas conforme Relatório
Focus do Banco Central emitido em 06/11/2009, conforme abaixo:

7.6 QUADRO DE ALOCAÇÕES

7.7 Risco de Mercado
O Instituto adotará o Value-at-Risk (VaR) para controle do risco de

mercado, utilizando os seguintes parâmetros para o cálculo do mesmo:
modelo não paramétrico, intervalo de confiança de 95% e horizonte de
tempo de 21 dias úteis.
Seguem abaixo os limites de VaR definidos por segmento:
Segmento de Renda Fixa: 1,75%;
Segmento de Renda Variável: 17,50%.
7.8 Risco de Crédito
Segue abaixo tabela com a lista de notas mínimas, consideradas como
baixo risco de crédito, aceitos pelo Instituto:

Sendo assim, para qualquer investimento que o Instituto vier a realizar em
caderneta de poupança e em fundos de direitos creditórios abertos e/ou
fechados, deverá atentar para os ratings acima estipulados de acordo com
cada uma das agências classificadoras de risco de crédito.
8. CONSIDERAÇÕES GERAIS
A Política de Investimentos do Instituto foi discutida e aprovada em 16/12/
2009, conforme ata da reunião do Conselho de Administração do Instituto.
As informações contidas na presente Política de Investimentos e suas
revisões deverão ser disponibilizadas pelo Instituto aos participantes, no
prazo de trinta dias, contados da data de sua aprovação.
A divulgação aos participantes será por meio eletrônico e impresso e publicação
no boletim oficial do município.
O gestor responsável pela aplicação dos recursos do Instituto é o Sr. Marco
Aurélio de Thommazo, CPF: 999754088-34, com certificação pela ANBID
com validade até 22/03/2012.

Bertioga, 16 de Dezembro de 2009.
Marco Aurélio de Thommazo

Presidente

COMUNICADO BERTPREV
RECADASTRAMENTO 2009

Convocamos os servidores abaixo relacionados, que NÃO DEVOLVERAM
a ficha de recadastramento, a regularizarem os seus dados pessoais ATÉ 20
/ 01 / 2010. Destacamos ainda que o recadastramento é um procedimento
legal e obrigatório e o não cumprimento poderá acarretar sanções ao servidor.

Bertioga, 21 de dezembro de 2.009.
MARCO AURÉLIO DE THOMMAZO

PRESIDENTE
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